
PORTARIA N.º 418/2022 - REITORIA/UNESPAR
(ALTERADA PELA PORTARIA N.° 826/2023 - REITORIA/UNESPAR)

Substitui membro Docente do Campus de
Curitiba II/FAP na Comissão responsável pela
elaboração da Política Institucional de Arte e
Cultura e do Plano de Arte e Cultura da
Universidade Estadual do Paraná (UNESPAR).

A Reitora da Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR, no uso de suas
atribuições estatutárias, legais e regimentais, considerando o processo digital nº
18.568.497-0;

RESOLVE:

Art. 1º Incluir a Docente Princesa Ricardo Marinelli Martins, RG nº 612503-9/PR
como membro do Campus de Curitiba II/FAP na Comissão responsável pela
elaboração da Política Institucional de Arte e Cultura e do Plano de Arte e
Cultura da Universidade, em substituição à Docente Andréa Lúcia Sério Bertoldi,
RG nº 8.187.265-1/PR.
(Redação Alterada pela PORTARIA N.° 826/2023 - REITORIA/UNESPAR)

Art. 1.° Alterar a composição da Comissão Geral responsável pela elaboração da
Política Institucional de Arte e Cultura da UNESPAR, conforme segue:

Nome RG Campus

Eduardo Tulio Baggio (Docente) 6.XXX.669-7 Curitiba II

Ana Paula Peters (Docente) 5.xxx.214-7 Curitiba I

Lilian Hollanda Gassen (Docente) 5.xxx.667-3 Curitiba I

Luciana Ferreira Leal (Docente) 8.xxx.746-2 Paranavaí

Márcio Luiz Mattana (Docente) 3.xxx.345-2 Curitiba II

Renata Ribeiro Tavares da Silva Noyama
(Docente)

12.xxx.733-4 Curitiba II

Márcio Steuernagel (Docente) 7.xxx.358-4 Curitiba I

Marcelo Bourscheid (Agente Universitário) 5.xxx.219-4 Curitiba II

Janaine do Carmo (Discente) 8.xxx.795-6 Curitiba I

https://www.unespar.edu.br/a_reitoria/atos-oficiais/reitoria/portarias/2023/portaria-n-826-2023.pdf/view
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Mateus Adiers da Silva (Discente) 6.xxx.643 Curitiba I

Ana Cristina Fabrício 3.xxx.375-8 Comunidade
Externa

(Redação Incluída pela PORTARIA N.° 826/2023 - REITORIA/UNESPAR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data altera a Portaria Nº 277/2022 -
REITORIA/UNESPAR, revoga demais disposições em contrário e não produz efeitos
financeiros.

Art. 3º Publique-se no Diário Oficial e no site da Unespar.

Gabinete da Reitoria, 22 de março de 2022.

Salete Paulina Machado
Sirino Reitora
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